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[bookmark: _heading=h.lms2hv4244iy]Emenda Aditiva nº ao Projeto de Lei nº 136/2026
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[bookmark: _heading=h.86f2udez3q2f]Acrescenta o § 4º ao art. 5º do Projeto de Lei nº 136/2026

[bookmark: _heading=h.mg5x8go5jpa6]Art. 1º O art. 5º do Projeto de Lei nº 136/2026 passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

[bookmark: _heading=h.6avdu06s3oxh][bookmark: _heading=h.w1u3ip6bauek]"§ 4º O Poder Executivo deverá garantir que a proporção entre o quantitativo de cargos providos de Professor I de Apoio Educacional Especializado, em efetivo exercício na função de apoio educacional a alunos com deficiência, e o quantitativo de cargos providos de Agente de Apoio Escolar na Rede Municipal de Educação não seja inferior à proporção resultante da entrada em vigor desta Lei, admitindo-se, futuramente, apenas alterações que resultem no aumento da proporção de professores em relação aos agentes."

Plenário Brígido Tinoco, 07 de abril de 2026. 

Professor Tulio

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _heading=h.9nu0tpwou4hz]A presente emenda aditiva visa resguardar a qualidade e a natureza pedagógica do atendimento prestado aos estudantes com deficiência na Rede Municipal de Educação de Niterói.
O Projeto de Lei nº 136/2026 propõe a criação de 300 (trezentos) cargos de Agente de Apoio Escolar, profissionais fundamentais para o auxílio em atividades de alimentação, higiene e locomoção. No entanto, é imperativo garantir que a expansão do quadro de apoio funcional não sirva, no médio ou longo prazo, como pretexto para o enxugamento do quadro de Professores I de Apoio Educacional Especializado, cujas atribuições são de natureza estritamente pedagógica e insubstituíveis.
Ao estabelecer que a proporção de Professores I de Apoio Educacional Especializado por Agente de Apoio Escolar possa apenas aumentar, e nunca diminuir, esta Casa Legislativa cria uma trava de proteção à educação inclusiva de excelência. Trata-se de assegurar que as crianças continuem tendo o devido acompanhamento pedagógico qualificado, lado a lado com o necessário suporte funcional.
Cabe destacar que a proporção mínima ora defendida já conta com a anuência tácita do próprio Poder Executivo. Afinal, a quantidade de 300 (trezentos) agentes estipulada na Mensagem Executiva reflete o dimensionamento exato que a atual gestão municipal julga ser o ideal e adequado para atuar em conjunto com o atual quadro de professores especializados da rede. Portanto, a emenda não gera impacto além do planejado pelo governo, apenas consolida em lei a responsabilidade de manter, no mínimo, o padrão de qualidade pedagógica que a própria Prefeitura estabeleceu ao enviar este projeto.
Certo da compreensão dos nobres pares quanto à necessidade de protegermos a dimensão pedagógica da educação inclusiva, peço a aprovação desta emenda.
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